
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 993 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a criação do aplicativo “Chapadão na Mão”, uma
plataforma digital voltada à interação direta entre a população e a Prefeitura, permitindo que os
cidadãos:

·        Abram chamados para serviços públicos, como tapa-buracos, troca de lâmpadas e limpeza de
terrenos;

·        Acompanhem o andamento do protocolo em tempo real, garantindo transparência e agilidade na
prestação de serviços;

·        Recebam notificações sobre a resolução do serviço solicitado, promovendo maior comunicação
entre a administração e o cidadão.

Justificativa:
A implementação do aplicativo proporcionará:

·        Agilidade e eficiência na resolução de demandas da população;

·        Fortalecimento da transparência e do controle social, permitindo que o cidadão acompanhe de
perto a execução dos serviços;

·        Otimização da gestão pública, organizando e priorizando os atendimentos de forma prática;

·        Integração entre tecnologia e cidadania, alinhando Chapadão do Sul às melhores práticas de
inovação em administração municipal.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Executivo Municipal para estudar, planejar e
implementar o aplicativo “Chapadão na Mão”, visando aproximar a Prefeitura da população e
melhorar a qualidade dos serviços públicos.

   
Sala das Sessões, 08 de Maio de 2026

Junior Teixeira
1° Vice-Presidente(a) - PSDB
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